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MENSAGEM N° 030/98. 
Sarandi, 30 de setembro de 1998. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 
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Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a inclusão dos Incisos V e VI ao artigo 
27 da Lei Complementar n° 053/98 de 26/0/98. 

Salientamos que a presente matéria se faz necessária, 
tendo em vista que a Lei em questão ficou omissa quanto ao valor dos vencimentos A. serem 
pagos para os Especialistas em Educação, agora com carga horária de 40 horas semanals, 
cujo valor encontrado é igual ao dobro do que vinha sendo pago para a carga horária de 
apenas 20 ho -as. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 
proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

Atenciosampnte 

Prefeito unicipal 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SÚMULA: Acrescenta os incisos V e VI ao Art. 27 da 
Lei complementar n° 053/98. 

4 1 A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescido ao Artigo 27 da Lei 
Complementar n° 053/98 e e 26 de junho de 1998, os Incisos V e VI, com a seguinte 
redação: 

"Art.27 - 

V- o vencimento inicial da Classe C, do quack() de 
Especialista de Educação, não será inferior a 115. 697,86 para 40 horas semanais; 

VI- o vencimento inicial da Classe D, do quadro de 
Especialista de Educação, corresponderá ao valor do vencimento inicial da Classe C, 
acrescido de 8% (oito por cento)." 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de setembro de 199\8. 

BIF'ON 
Prefeito Municipal 
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Prest da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Aparecido Antonio, 
057/98. 

Luoh_tçia,  ØJL 

PARECER 

Presidente da Comissãe I • 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei Complementar n° 057/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual acrescenta os incisos V e VI ao art. 27 da Lei Complementar n°053/98, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 27 dias do mês de outubro do ano de 1998. 

g ks

o %-
Luis Carlo Baradel, • 

Presidente 
tomo "Cido Policia", 

Re tor 
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designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

057/98. 
Terezinha de Fatima Fama, 

Estado do Parana 
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Comissão de Orçamento e Finanças. 
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Prelgsi da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e nças 

PARECER 

Presidente da Comissão 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 057/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Acrescenta os incisos V e VI ao Art. 27 da Lei Complementar n° 053/98, conclui que a pr?posição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer, F A V 0 R /k V E L, cabendo ainda a debikdo final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Camara Municipal, aos 27 

Antonio Manoel M. 
Presidente 

Sala das Comissões Permanentes da do mês de outubro do ano de 1998. 

Fatima Fama, 
Relatora 

JoAs P tra Netto, 
Me bro 


